CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI

BARIRI - ESTADO DE SAQ PAULO

PARECER N° 29/2026

OBJETO: Projeto de lei n° 07/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo.

EXPOSICAO DA MATERIA: Altera o revoga artigos da Lei n° 4.111, de 20 de dezembro de
2011.

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO: Apds o trémite do projeto e recebimento para

analise por esta comissao, seus membros informam que, tanto em seus aspectos formal e material,

€ compativel com as Constituicées Federal e do Estado de Szo Paulo, bem como com a Lei Organica

do Municipio.

COMISSAO DE EDUCACAO: A Comissao propde alteragdes ao art. 2° do projeto, a fim de

substituir a redagéo apresentada pelo Prefeito Municipal no que se refere ao art. 31, incisos | a VI,

bem como promover a modificagdo do caput do art. 36 e a inclusdo do art. 77-A, com seus § 1° ao §
6° na Lei n° 4.111/2011.Em decorréncia dessas alteragdes, procede-se também a adequacéo do
art. 3° do projeto, para revogar exclusivamente o art. 33 da referida lei, além da modificacao da
redacéo do art. 4° e da inclus&o do art. 5°. Dessa forma, apresenta-se o presente Substitutivo, cuja

redacéo final segue abaixo:

Altera e revoga artigos da lei
n. 4.111, de 20 de dezembro
de 2011.

Art. 1° Esta Lei altera e revoga os dispositivos que especifica da lei n. 4.11 1, de 20
de dezembro de 2011.

Art. 2° Alein. 4.111, de 20 de dezembro de 201 1, passa a vigorar com as seguintes
alteragdes:

“Art. 31. A progresséo funcional pela via académica é a passagem para a referéncia
mais elevada na classe a que pertence, em consequéncia da apresentagdo da
documentacdo necesséria.

Parégrafo Unico: Poderdo progredir 0s seguintes profissionais: Professor de
Educagéo Infantil, Professor Auxiliar de Educagéo Infantil, Professor de Educagdo
Basica I, Professor Auxiliar de Educagdo Bésica |, Professor de Educagédo Basica I/,
Professor Auxiliar de Educagéo Basica Il, Diretor de Escola Municipal de Educagéo
Infantil, Diretor de Escola Municipal de Ensino Fundamental, Vice Diretor de Escola
Municipal de Ensino Fundamental e Coordenador Pedagdgico, mediante a
apresentagéo da sequinte documentagéo:

I - pela conclusdo de curso Superior de ensino, além daquele exigido para

ingresso na carreira: 04 (quatro) referéncias, limitado a dois titulos; el
Il - pela concluséo de curso de pedagogia: 04 (quatro) referéncias; [ ==
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Il - pela concluséo de cursos de extenséo e aperfeicoamento: 01 (uma)
referéncia;

IV - pela concluséo de curso de especializagdo, em instituicdo educacional de
nivel superior reconhecida oficialmente, com duragdo minima de 550 (quinhentas
e cinquenta) horas com certificado de curso & disténcia ou presencial: até 2 (duas)
referéncias, limitada a duas progressoes;

V - quando portador do titulo de Mestre: 3 (trés) referéncias, limitada a uma
progresséao;

VI - quando portador do titulo de Doutor: 4 (quatro) referéncias, limitada a uma
progresséo.

Art. 34. A passagem de uma referéncia para outra imediatamente acima, implicaré no
aumento equivalente a 02% (dois por cento) do salério base, nos termos dos anexos.

Art. 35. (...)
Paragrafo dnico. A progresséo pela via académica, de que trata esta Subsegéo,
somente ocorrera apés 3 (trés) anos do ingresso no cargo efetivo.

Art. 36. Somente fara jus a progresséo funcional de que trata o inciso Ill do artigo 31
desta lei o profissional que tiver frequentado 360 (trezentos e sessenta) horas em
cursos de atualizagéo e aperfeicoamento, num intersticio de fempo de 03 (trés) anos,
pela qual receberd 01 (uma) referéncia, limitada a 1 (uma) referéncia,
independentemente da data de admissao.

Art. 39. A passagem de uma classe para outra imediatamente posterior, implicaré no
aumento equivalente a 05% (cinco por cento) do saldrio base nos termos dos
anexos.”

Art. 77-A. Os servidores do magistério publico municipal enquadrados nas tabelas de
progresséo da Lei Municipal n® 4.111/2011, ficam reenquadrados na nova estrutura de
carreira instituida por esta Lei.

§1° O reenquadramento observara a correspondéncia entre niveis e referéncias,
assegurada a irredutibilidade da remuneragéo total.

§2° Inexistindo, na nova tabela, valor equivalente ao atualmente percebido, o
servidor sera enquadrado no padrio imediatamente superior que lhe seja igual
Ou mais vantajoso, vedada a reducéo remuneratoria, desde que n&o implique
aumento de despesa em relagéo a proposta original do Executivo.

§3° Fica assegurada a contagem integral do tempo de servico e das progressoes
j& adquiridas para todos os efeitos na nova estrutura.

§4° Os processos de progress&o protocolados até a entrada em vigor desta Lel
serdo analisados e concluidos conforme as regras e percentuais vigentes a época
do protocolo.

§5° Concluido o processo de progressao, o servidor sera reenquadrado na nova
tabela, aplicando-se a regra mais vantajosa, respeitados os limites desta Lei.

§6° Os percentuais de progressao previstos nesta Lei aplicam-se apenas as

evolugbes futuras, vedada sua retroatividade para alcangar situagdes ja
consolidadas ou processos em curso.

Art. 3° Fica revogado o artigo 33 da lei n. 4.111, de 20 de dezembro de 2011.

Art. 4° As alteragbes promovidas por esta lei aplicam-se somente aos servidores
admitidos apos sua vigéncia, respeitado o direito adquirido.
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Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

MEMBROS DAS COMISSOES:

Cémara Municipal de Bariri, 06 de abril de 2026.
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